
Processo nº 0000749-51.2012.815.0471

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº. 0000749-51.2012.815.0471

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque 

Apelante:  Lucidalva Barbosa de Moura – Adv.: Lucia Pereira Marsicano
(OAB-PB nº 16.301)1 

Apelada: Município de Aroeiras, representado por seu procurador Antonio
de Padua Pereira

EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO.
IMÓVEL  URBANO.  BEM  PÚBLICO  MUNICIPAL.
IMPOSSIBILIDADE.  IMPROCEDÊNCIA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 
—  Tratando-se  de  bem  público,  tem-se  a
insuscetibilidade de usucapião do imóvel, por força
da expressa vedação contida no art. 183, § 3º, da
CF/88, reproduzida pelo art. 102 do Código Civil de
2002.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento
ao apelo.

Relatório

Trata-se de Apelação interposta pela Lucidalva Barbosa de
Moura (fls. 61/68), em face da sentença de fls. 59/60, prolatada pelo juízo da
Comarca de Aroeiras, que julgou improcedente o pedido inicial formulado na
Ação de Usucapião Especial Urbano, ajuizada pela apelante.

Inconformada,  a  demandante  apelou,  alegando  em  suas
razões recursais que possui, de forma mansa, pacífica e ininterrupta o imóvel
objeto da demanda há mais de 23 anos, com animus domini e que o mesmo
teria sido doado pelo Município de Aroeiras à sua já falecida genitora Maria José
1 Art. 272, §2º, do NCPC: “Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes

das partes e de seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados”.
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da Conceição, vindo a recorrente a edificar sua residência há cerca de 10 anos.

O Município de Aroeiras ofereceu contrarrazões às fls. 72/75,
refutando as sublevações recursais.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  desprovimento  do
apelo (fls. 83/87). 

É o relatório.

V O T O

O presente recurso de apelação cível não merece prosperar.
Muito  pelo  contrário.  A  improcedência  da  ação  se  impõe  por  se  concluir
facilmente que o imóvel usucapiendo detém natureza de bem público. 

Ao  que  se  observa,  a  demandante  ajuizou  ação  de
usucapião,  objetivando a declaração da prescrição aquisitiva sobre o imóvel
situado na Rua Maria de Lourdes Laurentino de Sousa, nº 09, Bairro Campo –
Aroeiras/PB, alegando possuí-lo de forma mansa, pacífica e ininterrupta, por
cerca de 23 anos. 

Ocorre que as provas produzidas sob o crivo do contraditório
são fortes a demonstrar que referida área integra o patrimônio público.

Compulsando os autos, verifica-se à fl. 22 que o Município
apelado manifestou interesse na causa,  comprovando, por meio de certidão
cartorária (fl. 32), que o imóvel descrito na inicial é de propriedade daquele
ente público.

Assim, como é por todos sabido,  devem ser considerados
públicos todos aqueles bens que, a qualquer título, venham a se incorporar ao
patrimônio da Administração.

O saudoso Hely Lopes Meirelles ensina que “bens públicos,
em sentido amplo,  são todas as coisas,  corpóreas ou incorpóreas,  imóveis,
móveis e semoventes, créditos, direitos e ações, que pertençam, a qualquer
título,  às  entidades  estatais,  autárquicas,  fundacionais  e  paraestatais”  (In:
Direito Administrativo Brasileiro, 24ª ed., Malheiros, São Paulo, 1999, p. 459).

Estreme de dúvida, tratar-se de bem público, cuja natureza
o  torna  insuscetível  de  usucapião,  ante  a  expressa  vedação  constitucional
contida no art. 183, § 3º, da Carta Política de 19882, reproduzido pelo art. 102

2  “Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião”.
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do Código Civil vigente3.

Neste  sentido,  estabelecem o  Código  Civil  (art.  102)  e  a
Constituição Federal (art. 191):

Código Civil -  Art. 102. Os bens públicos não estão
sujeitos a usucapião. 
Constituição Federal - Art. 191. Aquele que, não sendo
proprietário  de  imóvel  rural  ou  urbano,  possua  como
seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de
terra, em zona rural, não superior a cinquenta hectares,
tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família,
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 
Parágrafo  único.  Os  imóveis  públicos  não  serão
adquiridos por usucapião. 

Assim,  tratando-se  de  bem  público,  tem-se  a
insuscetibilidade de usucapião da área, por força da expressa vedação contida
nos arts. 183, § 3º, c/c o art. 191, parágrafo único da CF/88, reproduzida pelo
art. 102 do Código Civil de 2002.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do  julgamento  os
desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Saulo
Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala  de Sessões  da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Relator 01

3 “Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião”


